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REQUERIMENTO DE SESSÃO ESPECIAL N O________/2020  
 
 
            Senhor Presidente,  

Requeiro a Vossa Excelência, na forma regimental e após ouvido o 
Plenário, que seja realizada no plenário desta Assembléia, uma Sessão 
Especial alusiva ao Dia Nacional de Combate ao Feminicídio. 

 
 
                                          JUSTIFICATIVA  
 

               As estatísticas comprovam a realidade de violência contra as mulheres, 

da qual tomamos conhecimento todos os dias. O IPEA (Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada) apresenta os seguintes dados: 472 mulheres morrem a 

cada mês, 15,5 a cada dia e 01 (uma) a cada hora e meia. Destacam-se as 

maiores taxas de feminicídios (morte de mulheres em razão do seu sexo) nas 

regiões Nordeste, Centro-Oeste e Norte. 

           Destaca, ainda, que as mulheres jovens foram as principais vítimas: 

31% estavam na faixa etária de 20 a 29 anos e 23% de 30 a 39 anos. Mais da 

metade dos óbitos (54%) foram de mulheres de 20 a 39 anos. 

           Estes números também comprovam a relação das mortes com o 

racismo, pois no Brasil, 61% dos óbitos foram de mulheres negras, maiores 

vítimas em quase todas as regiões, com exceção do sul. Merece destaque a 

elevada proporção de óbitos de mulheres negras nas regiões Nordeste (87%), 

Norte (83%) e Centro-Oeste (68%). 

         Na verdade a violência contra as mulheres é uma forma de controle social 

que interessa muito à classe econômica dominante, pois, controlando, 

violentando e desmoralizando as mulheres, controla-se metade da classe 

trabalhadora, controla-se sua capacidade reprodutiva, mutila sua capacidade 

de mobilização e se economiza para o capital e torna exclusivo a elas o 

trabalho doméstico não remunerado, e que geralmente resulta no crime de 

feminicídio. 
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Assim exposto, justifica-se a apresentação e aprovação deste 

requerimento, para que a Assembleia Legislativa da Paraíba amplie as 
discussões acerca da temática, ouvindo a sociedade, na busca incessante 
pelo fim de qualquer abuso contra a mulher, sobretudo os crimes de 
feminicídio. 

  
Sala das Sessões, em 06 de março de 2020.  

 

 
CIDA RAMOS  

Deputada Estadual  
 


